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,  AUTUAÇÃO

Aos25(vlnte e ciiíüâ^ do mês'de novemlro do ano de

mil novecentos e- setenta e ,um , autúo. o PROJELO DE LEI

,  supra-citado e mais documentos que sé seguem
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Cachoeiro de Itapemirim, 19 de novembro de 1971.
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Senhor Presidente,

/
/

4

Junto a este encaminhamos à ilustre Câ
mara, q^ue tão dignamente preside, um projeto de lei que -vi
sa a regularizar situação criada pela administração an
terior.

A Mensagem que o acompanha esclarece o
caso e pedimos a essa Presidência que seja dado ao projeto
o regime de urgência permitido por lei, para seu. estudo e
votação.

Certo do atendimento que possamos m_e
recer, aproveitamos a oportunidade para apresentar-lhe, e
aos demais ilustres edis, nossas

■f

Atenciosas Saudaçges

HÉLIO CARLOS MANHãES.
PREFEITO MUNICIPAL.

Ao Exmo. Sr.

Vereador Jorge Depes.
DD, President^ da^ Câmara Municipal.
N^E S T 1,

:e da

sai" das
SfSSÓCS.
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PROJETO DE LEI iS'

Prorroga os efeitos de Lei Mimi-e

cipal.

G PREFEITO MÜIIGIPAL DE CACHOEIRO DE ITA

PEMIRUá,

Faço. saber q.ue a Câmara Municipal apro-/
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte/

Lei:

Art. 12 - Ficam prorrogados para o esere

cício de 1971» os efeitos dos
artigos 22 e 3^ da Lei Municipal n2 1401, de 30 de junlio
de 1970, para cumprimento do contrato firmado com sua auto

rização.

Art, 22 - Revogam-se as disposições em

contrário.

Cachoeiro dê Itapemirim, /i^ -U iS-N,

HÉLIO CARLOS MANHítES.

PREFEITO MUHICIPAL.
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
Cachoeiro de Itapemirim.

de

Senhor Presidente,

I
'j

Por Lei Municipal n2 1401 de 30 de

junho de 1970 p. findo, foi o ex- Prefeito Nello Yola

Borelli autorizado a firmar contrato com o Escritório Téc

nico Ary Garcia Rosa para elahoraçSo de estudos prelimina

res para Tim "Plano-de Desenvolvimento Local Integrado" e

um "Pl8>no de Desenvolvimento industrial" referente a Cacho

eiro e região de sua influencia. TamLim essa Lei deii aut_o
rização para ahertiira de crédito especial para seu paga-/
mento mas acontece q.ue, à exceção de uma autorização q.ue
ao Escritório foi fornecida pelo Município, para qúe rec_e
hesse parcela de Cr$ 20,000,00 (vinte mil cruzeiros) do

Estado, o que só se deu este ano, no corrente exercício,/

todo o restante, oti sejam, Cr$ 130.000,00 (cento e trinta/

mil cruzeiros), ficou por pagar. Mesmo tal pagamento, fe^
to por nosso antecessor, por força da legislação em vigor

não poderia ter sido realizado este ano porque a vigência
da lei sancionada findou em 31 de dezemLro de 1970. Dian

te do caso consumado a atual administração, para poder r^

gularizar uma situação que encontrou, e para a qual não /
contribuiu, precisa, com urgência, do apoio e colaboração
do Legislativo Municipal, no estu.do e aprovação do pro

jeto que vai acompanhado pela, presente.

Tudo explicado aguardamos a atenção/
de Vossa Excelência, e dos demaig ilustres Vereadores, pá
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

para o projeto, e confiamos em sua aprovação, pelos m_o
tivos expostos.

j  Prefeitura Municipal de Caolioeiro de Itapemirim, de

novembro de 1971.

C\.
HÉLIO CARLOS miíHSES.

PREFEITO MUITICIPAL.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHUEIRO DE ITAPEMIRIM

comissâ:o de constituiçâ:o, justiça e redaçjto
PROJETO DE lEI m 94/71
RELATOR - ITO COELHO (PRESIDENTE)
DATA - 30 de novembro de 1971•

i

4

RELAT(5RI0

A mensagem q.u.e acompanha a atual matéria, por si sô justifica sua

aprovação,

PARECER

A matéria é constitucional e legal.

Sla das Comissões, 30 de novembro de 1971,

z
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mOSESO DE LEI N» 94/71

O PresidentÊ da Câmara Municipal de Ca-
choeiro Se itapemirim, no uso de suas a
tri"buições legais:lfeço sater que a Cam£
ra decretou a seguinte Lèií

Art.l* — íicam prorrogados para o ezercício de 1971» os efeitos
dos artigos 2® e 3* da Lei Municipal n^ 1.401, de 30 de
junho de 1970, para cumprimento do contrato firmado com
su.a autorização í

Art» 2S - Èavcgain-se a:: disposições em contrario.

Sala das Sessões,2i de dezembro de 1971c-
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